
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que seja  concedida Moção de  APLAÚSOS A EVA JÉSSICA DE OLIVEIRA

CHAVES,  MÃE  DE AUTISTA  QUE  TRABALHA  EM  BENEFÍCIO  E  DEFESA  DAS

PESSOAS  COM  AUTISMO,  A  SER  REALIZADA  NO  PLENÁRIO  DA  CÂMARA

MUNICIPAL  DE  UBERLÂNDIA,  NO  DIA  01/04/2024,  DAS  18:50  AS  22:00,  COM

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPE DE FILMAGEM, FOTOGRAFO E CERIMONIAL . .

JUSTIFICATIVA

A presente moção tem por objetivo homenagear os pais e mães de autistas que prestam

um relevante serviço em nosso Município na defesa das pessoas e na causa autista.

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de abril de 2024.

RONALDO TANNÚS

Vereador - DC D
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MOÇÃO Nº 95726/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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https://v3.camscanner.com/user/download
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https://v3.camscanner.com/user/download



